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                                                                                         REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

                                                                                                              ESTADO DO RIO DE JANEIRO

                                                                                                   PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

                                                        GABINETE DO PREFEITO                                  


PORTARIA GP Nº. 553/2025

Institui a Comissão de Acompanhamento do Convênio entre o Município de Natividade e a Defensoria Pública;
O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelos incisos da LOM e: 
Considerando o Ofício 237/2025 exarado pela Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando o disposto na legislação pertinente e o Convênio de Cooperação Técnica entre Municipio e Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear as Servidoras abaixo elencadas para Acompanhamento do Convênio celebrado entre o Município de Natividade e a Defensoria Publica que visa em especial a promoção conjunta de ações voltadas à saude da população.

· Alice Miccichelli Arantes matricula nº 1891, cargo: Farmacêutica.

· Tatiane Boechat Cuba Rodrigues matricula nº 1437, cargo: Enfermeira.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a 05 de Maio do corrente ano.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Município de Natividade – RJ, 15 de Maio 2025.
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